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RESOLUÇÃO- RE No- 1.258, DE 11 DE MAIO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90 (no-
venta) dias, após a sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.259, DE 11 DE MAIO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Declarar a caducidade dos registros ou cadastros de
produtos para a saúde, abrangendo registros ou cadastros vencidos,
nos termos da Lei 6.360/76, sob os números de processos constantes
do anexo desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 1.260, DE 11 DE MAIO DE 2017

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE No- 302 de
3 de fevereiro de 2017, única e exclusivamente quanto ao inde-
ferimento do Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico Na-
cional, referente à empresa ALEXANDRE TRESTINI TATTOO -
ME, PROCESSO 25351.586102/2016-01, publicada no Diário Oficial
da União nº. 26 de 6 de fevereiro de 2017, Seção 1, página 63 e em
suplemento, página 100.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 331, de 4 de fevereiro de 2016,
publicada em DOU nº 26 de 10 de fevereiro de 2016, Seção 1, página
42 e em suplemento, página 51,

Onde se lê:
AS2 COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

- EPP 8.09698-6
Equipamento Eletromagnetico Para Terapia

25351.483567/2015-22
Estimulador Magnético Neuro-MS/D
FABRICANTE : NEUROSOFT LTD - RÚSSIA
DISTRIBUIDOR : NEUROSOFT LTD - RÚSSIA
Estimulador Magnético Neuro-MS/D
CLASSE : II 80969860026
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equi-

pamentos para saúde Importado
Leia-se:
AS2 COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

- EPP 8.09698-6
Equipamento Eletromagnetico Para Terapia

25351.483567/2015-22
Estimulador Magnético Neuro-MS/D
FABRICANTE : NEUROSOFT LTD - RÚSSIA
Estimulador Magnético Neuro-MS/D
CLASSE : III 80969860026
8052 EQUIPAMENTO - Registro de Famílias de Equipa-

mentos de Médio e Pequeno Portes, Importado

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO No- 536, DE 19 DE AGOSTO DE 2016

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde - CNS, em sua
Ducentésima Octogésima Quarta Reunião Ordinária realizada nos
dias 18 e 19 de agosto de 2016, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no- 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no- 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo
Decreto no- 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando o previsto no artigo 7o- , III e no Capítulo III
da Resolução CNS no- 407, de 12 de setembro de 2008, que versam
sobre a composição, organização e funcionamento das Comissões
Intersetoriais do Conselho Nacional de Saúde - CNS;

Considerando que a Resolução CNS no- 513, de 6 de maio de
2016, inovou na normatização das Comissões Intersetoriais do CNS,
modificando, inclusive, as nomenclaturas e representações sociais em
cada Comissão;

Considerando que as Comissões são constituídas pelo CNS a
partir das necessidades do Pleno e são instâncias para ampliar a
participação de sujeitos sociais, instituições e entidades com atuação
no campo da saúde e demais áreas sociais com repercussão nos
determinantes sociais da saúde, o que representa o fortalecimento do
controle social e dos movimentos e entidades sociais que participam
do SUS;

Considerando que é necessário aperfeiçoar e potencializar as
Comissões do CNS;

Considerando as propostas e diretrizes da 15a Conferência
Nacional de Saúde (Resolução no- 507, de 16 de março de 2016) e o
Plano Plurianual (PPA) 2016-2019; e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde Mental - CISM de representação institucional, con-
dizente com as competências estabelecidas para as comissões in-
tersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o- Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial de
Saúde Mental - CISM, para o exercício do mandato de 2016 a 2018,
com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes cons-
tituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Conselho Federal de Psicologia - CFP
Coordenador Adjunto - Pastoral da Saúde
- Confederação Nacional das Associações de Moradores -

CONAM
- Movimento Nacional de População de Rua - MNPR
- Associação Brasileira de Autismo - ABRA
- Federação Nacional das Associações de Pessoas com Doen-

ças Falciformes - FENAFAL
- Movimento Nacional de Luta Antimanicomial - MNLA
- Conselho Federal de Serviço Social - CFESS
- Conselho Federal de Farmácia - CFF
- Federação Nacional dos Psicólogos - FENAPSI
- Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS
- Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
II - Suplentes
- Nova Central Sindical de trabalhadores - NCST
- Fórum dos Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDSI
- Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Tra-

vestis e Transexuais - ABGLT
- Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, Pen-

sionistas e Idosos - SINTAPI/CUT
- Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa
- Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
- Associação Brasileira de Terapeutas Ocupacionais -

A B R ATO
- Rede Nacional Internúcleos da Luta Antimanicomial - RE-

NILA
- Confederação Nacional de Indústria e Comércio - CNI
- Associação Brasileira de Enfermagem - ABEN
Art. 2o- Poderão ser convidados representantes de instituições,

das entidades e de áreas do Ministério da Saúde, com atuação res-
pectiva a temáticas tratadas pela CISM e que sejam imprescindíveis
para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o- Fica revogada a Resolução CNS no- 481, 7 de agosto
de 2013.

Art. 4o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALD FERREIRA DOS SANTOS
Presidente do Conselho

Homologo a Resolução CNS no- 536, de 19 de agosto de
2016, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de
novembro de 1991.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 130, DE 16 DE MAIO DE 2017

Divulga a lista preliminar do processamen-
to eletrônico da seleção de municípios, na
primeira chamada da primeira fase, pelos
médicos formados em instituição de edu-
cação superior brasileira ou com diploma
revalidado no Brasil, inscritos para o Pro-
jeto Mais Médicos para o Brasil, nos ter-
mos do Edital SGTES/MS nº 03, de 19 de
abril de 2017.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 8.901, de 10 de dezembro de 2016, e considerando os
termos da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar, através do site http://maismedicos.sau-
de.gov.br, a lista preliminar do processamento eletrônico da seleção
de municípios, na primeira chamada da primeira fase, pelos médicos
formados em instituição de educação superior brasileira ou com di-
ploma revalidado no Brasil, inscritos para o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, nos termos do subitem 9.1.1 do Edital SGTES/MS nº
03, de 19 de abril de 2017.

Art. 2º O resultado que trata o art. 1º poderá sofrer alterações
após análise e decisão de recursos, nos termos do subitem 9.1.2 do
Edital SGTES/MS nº 03, de 19 de abril de 2017, conforme definido
no item 14 do Edital SGTES/MS nº 03, de 19 de abril de 2017, nas
datas previstas no cronograma publicado no endereço eletrônico
h t t p / / m a i s m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 3º Nos termos do subitem 9.1.3 do Edital SGTES/MS nº
03, de 19 de abril de 2017, será publicado no Diário Oficial da União
e disponibilizado no endereço eletrônico http://maismedicos.sau-
de.gov.br, o resultado final do processamento eletrônico da seleção de
municípios, após o julgamento dos recursos conforme item 14 do
Edital SGTES/MS nº 03, de 19 de abril de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

COORDENAÇÃO DA REDE DE OUVIDORIAS

RESOLUÇÃO No- 4, DE 15 DE MAIO DE 2017

Aprova a realização e o Regulamento do I
Concurso de Boas Práticas da Rede de Ou-
vidorias.

A COORDENAÇÃO DA REDE DE OUVIDORIAS, no uso
de suas atribuições previstas no inciso II do art. 7º da Resolução nº 2,
de 8 de agosto de 2016, que aprova o Regimento Interno da Rede de
Ouvidorias, resolve:

Art. 1º Aprovar a realização e o regulamento do I Concurso
de Boas Práticas da Rede de Ouvidorias nos termos dos Anexos a
esta Resolução.

Art. 2º O I Concurso de Boas Práticas da Rede de Ou-
vidorias tem por objetivo estimular, reconhecer e premiar iniciativas
desenvolvidas pelas ouvidorias públicas em todos os níveis da fe-
deração, que promovam o aprimoramento do controle social, a am-
pliação de espaços e canais de participação social na gestão e a
melhoria na prestação de serviços públicos por meio de ouvidorias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
Coordenador

ANEXOS

R E G U L A M E N TO
Disposições Preliminares
Art. 1º O I Concurso de Boas Práticas da Rede de Ou-

vidorias será regido pelo presente Regulamento.
Parágrafo único. A organização do Concurso compete à Co-

ordenação da Rede de Ouvidorias, auxiliada pela sua Secretaria Exe-
cutiva.

Art. 2° O Concurso tem a finalidade de estimular, reconhecer
e premiar iniciativas feitas pelas ouvidorias públicas em todos os
níveis da federação, que promovam o aprimoramento do controle
social, a ampliação dos espaços e canais de participação social na
gestão e a melhoria na prestação de serviços públicos.

Do Período
Art. 3° O I Concurso de Boas Práticas da Rede de Ou-

vidorias terá início em 9 de maio de 2017 e se encerrará em março de
2018, por ocasião da 1ª Reunião Ordinária da Rede de Ouvidorias do
ano de 2018, conforme cronograma apresentado no Anexo I deste
Regulamento.

Das Categorias
Art. 4° As ouvidorias públicas em todos os níveis da fe-

deração, poderão inscrever até 1 (uma) experiência em cada uma das
seguintes categorias:

a) Aprimoramento do controle social;
b) Ampliação de espaços e canais de participação social;
c) Melhoria na prestação de serviços públicos por meio das

ouvidorias;
Art. 5° Para os fins deste Regulamento considera-se:
I - Controle social: participação do cidadão na fiscalização,

no monitoramento e no controle das ações da Administração Pública
com o intuito de averiguar a legalidade, a legitimidade e a eco-
nomicidade dos atos do Estado.

II - Participação Social: participação do cidadão na formulação, ava-
liação e monitoramento de políticas públicas e nos serviços a elas correlatos.

Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União

.

Geronymo.Costa
Retângulo
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III - Serviço Público: atividade administrativa ou de pres-
tação direta ou indireta de bens ou serviços à população, exercida por
órgão ou entidade da administração pública.

Da Participação
Art. 6° Poderão concorrer práticas apresentadas por ouvi-

dorias públicas em todos os níveis da federação, sediadas em todo o
território nacional.

§ 1º No caso das ouvidorias públicas com unidades ad-
ministrativas desconcentradas ou descentralizadas estabelecidas em
sua estrutura regimental, estatuto ou regimento interno, é facultado a
cada unidade inscrever-se no Concurso de forma autônoma.

§ 2º É vedada a inscrição de experiências por parte da Co-
ordenação da Rede ou da sua Secretaria Executiva.

Art. 7° A organização do Concurso, a avaliação e o jul-
gamento das boas práticas inscritas será levada a cabo pela Comissão
de Julgamento do Concurso de Boas Práticas da Rede de Ouvi-
dorias.

§1º A Comissão será composta, por categoria, por 3 mem-
bros mais 3 suplentes todos servidores de Ouvidorias Públicas, de-
signados pela Coordenação da Rede de Ouvidorias, dentre os quais
um exercerá a função de presidente, a ser definida por meio de
votação entre os membros.

§ 2º Fica vedada a participação de um membro de uma
categoria em outra. O suplente será chamado a compor a comissão
conforme o número de trabalhos apresentados.

§ 3º A Coordenação da Rede de Ouvidorias publicará os atos
relativos às etapas do concurso.

Da Premiação
Art. 8º Serão premiadas as 3 (três) melhores práticas, cum-

pridos os requisitos estabelecidos no art. 11 deste Regulamento.
§1° O prêmio consistirá em um certificado expedido pela

Rede de Ouvidorias.
§2° A entrega da premiação ocorrerá em cerimônia a se

realizar por ocasião da primeira reunião da Rede de Ouvidorias de
2018, em Brasília/DF.

§3° A premiação será concedida ao órgão ou entidade e não
a um setor ou servidor específico.

Art. 9° Aos ganhadores será concedido espaço para a ex-
posição da boa prática ganhadora na Reunião Geral de Ouvidorias de
2018.

Das Inscrições
Art. 10 O dirigente máximo da ouvidoria, ou de suas uni-

dades administrativas, indicará o responsável pela participação, pre-
enchimento da Ficha de Inscrição, cumprimento dos requisitos e pra-
zos estabelecidos neste Regulamento e interlocução junto à orga-
nização do Concurso.

§1° O responsável deverá preencher a Ficha de Inscrição
constante do Anexo II deste Regulamento e enviá-la, em formato
PDF, para o endereço eletrônico rede.concurso@cgu.gov.br.

§2° Cada Ficha de Inscrição corresponderá à inscrição de
uma prática, limitado o número de inscrições a um total de 5 (cinco)
por órgão ou entidade, nos termos do art. 4° deste Regulamento.

§3° Poderão ser inscritas práticas que tenham sido efeti-
vamente desenvolvidas pela ouvidoria proponente e que tenham sido
implementadas por um período superior a 180 (cento e oitenta) dias
contados do último dia de inscrição no Concurso, de modo que seja
possível avaliar os avanços delas decorrentes.

§ As inscrições no Concurso são gratuitas.
Das Etapas do Concurso
Art. 11 O Concurso será realizado em cinco etapas:
I - Inscrição - etapa na qual se promoverá a divulgação do

Regulamento na página www.ouvidorias.gov.br e em outros veículos
de comunicação, bem como serão recebidas as inscrições dos in-
teressados;

II - Pré-avaliação - etapa na qual:
a) será avaliada a adequação das inscrições às disposições

deste Regulamento, cabendo a desclassificação em caso de não ob-
servância, formal ou material;

b) serão atribuídas notas às práticas inscritas, considerando-
se finalistas todas aquelas que alcançarem pontuação igual ou su-
perior a 50% do valor máximo na respectiva categoria; e

c) serão selecionadas as seis práticas finalistas melhor pon-
tuadas, por categoria, cuja relação será publicada na página www.ou-
v i d o r i a s . g o v. b r ;

III - Avaliação in loco: etapa na qual poderão ser realizadas
reuniões presenciais e/ou telepresenciais, visitas técnicas aos órgãos
ou entidades a fim de certificar a veracidade das informações apre-
sentadas e outros levantamentos necessários à regular avaliação;

IV - Julgamento: etapa na qual serão atribuídas notas às
práticas inscritas e classificadas na Pré-Avaliação e se proclamará o
resultado final do Concurso; e

V - Premiação: etapa final com a publicação do resultado na
página www.ouvidorias.gov.br, bem como entrega dos prêmios em
cerimônia específica, conforme §2° do art. 8º deste Regulamento.

§1° A prática apresentada será objeto de avaliação segundo
critérios definidos neste Regulamento, cujo resultado constará de re-
latório a ser elaborado pela equipe responsável da Comissão Técnica
e posteriormente encaminhado à Comissão Organizadora.

§2° Os membros da Comissão de Julgamento do Concurso
de Boas Práticas da Rede de Ouvidorias estão impedidos de atuar,
direta ou indiretamente, na avaliação de práticas relacionadas a órgão
ou entidade (bem como unidades vinculadas) a qual pertençam ou
tenham vínculos de natureza profissional.

§3º Na hipótese do parágrafo anterior, o membro impedido
deixará de avaliar todas as práticas relacionadas à categoria na qual
tenha se inscrito a unidade com a qual tenha vínculo.

Dos Critérios de Julgamento
Art. 12 A Comissão de Julgamento do Concurso de Boas

Práticas da Rede de Ouvidorias avaliará as práticas observando os
seguintes critérios:

Critério Descrição
1) Criatividade e inova-
ção

Originalidade da prática, não se detendo somente
ao fato de ela ser inédita, mas também à capacidade
inventiva para a resolução de problemas. A inven-
tividade pode estar associada ao conteúdo em si ou
à forma com que a prática foi executada.

2) Custo-benefício Custo administrativo de implementação e baixa bu-
rocratização dos processos em relação aos bene-
fícios decorrentes da prática.

3) Impactos da iniciativa/
contribuição para a efeti-
vidade

Capacidade da prática em gerar efeitos positivos
nas políticas públicas ou nos processos de trabalho
da organização, podendo ser: benefícios efetivos da
iniciativa para o público (o cidadão ou comuni-
dades ou população-alvo específica) ou para o go-
verno (o
Próprio servidor público ou melhorias em processos
de trabalho do órgão específico). Potencial da prá-
tica para agregar valor à missão da organização,
garantindo, de maneira razoável, o atingimento de
seus objetivos.

4) Simplicidade e Repli-
cabilidade

Replicabilidade Praticidade, facilidade e viabilidade
de implementação, permitindo o aproveitamento da
experiência ou adaptação da iniciativa a outros ór-
gãos ou esferas do Governo.

Da Apuração do Resultado
Art. 13. A Comissão de Julgamento do Concurso de Boas

Práticas da Rede de Ouvidorias atribuirá pontuação para cada critério
com valor representado por um número inteiro compreendido em uma
escala de 0 (zero) a 10 (dez).

Art. 14. A pontuação final da prática inscrita será a soma
aritmética da pontuação individual de cada critério de julgamento.

Art. 15. As práticas vencedoras serão aquelas que atingirem
a maior pontuação final nas respectivas categorias.

§1° Por ocasião do julgamento, em caráter conclusivo, será
realizada reunião com todos os membros da Comissão de Julgamento
do Concurso de Boas Práticas da Rede de Ouvidorias para que, à luz
da pontuação objetiva atribuída, ocorra uma discussão e um consenso,
lavrado em Ata, das práticas sagradas vencedoras.

§2° Em caso de empate, a decisão caberá ao presidente da
Comissão de Julgamento do Concurso de Boas Práticas da Rede de
Ouvidorias.

Do Resultado e da Premiação
Art. 17. O resultado final do Concurso será publicado na

página www.ouvidorias.gov.br, na data provável de 22 de fevereiro de
2018.

Art. 18. A solenidade de premiação será realizada em Bra-
sília/DF, por ocasião da primeira reunião ordinária da Rede de Ou-
vidorias no ano de 2018.

Do Direito de Imagem
Art. 19. A inscrição no Concurso implicará na aceitação

tácita de eventual publicação, divulgação e utilização das práticas
inscritas, independente de premiação, assim como a autorização do
uso de imagens, textos, vozes e nomes, em qualquer meio de di-
vulgação e promoção (interno, externo e/ou de imprensa), sem ônus
ou termo de retribuição.

Disposições Finais
Art. 20. Durante o período compreendido entre o início das

inscrições e a data da premiação, a Comissão de Julgamento do
Concurso de Boas Práticas da Rede de Ouvidorias poderá, a seu
critério, averiguar a veracidade e consistência das informações apre-
sentadas, bem como solicitar, ao órgão ou entidade, informações e
documentação comprobatória complementares acerca da prática ins-
crita.

Parágrafo único. O não atendimento das solicitações, bem
como qualquer outro óbice à atuação da Comissão de Julgamento do
Concurso de Boas Práticas da Rede de Ouvidorias, ensejará a des-
classificação da prática inscrita no Concurso.

Art. 21. A premiação da ouvidoria no I Concurso de Boas
Práticas da Rede de não representa, em hipótese alguma, atestado de
regularidade ou certificação conferidos pela Rede de Ouvidorias ou
por seus membros sobre a gestão do(s) premiado(s), nem sobre a
conduta do(s) respectivo(s) dirigente(s) ou de seus servidores ou em-
pregados.

Art. 22. As decisões das comissões são soberanas e irre-
corríveis.

Art. 23. Outras informações sobre o Concurso poderão ser
obtidas por meio do envio de mensagem para o endereço eletrônico
rede.concurso@cgu.gov.br ou pelo telefone (61) 2020-6782.

Art. 24. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Organizadora, que possui liberdade para a decisão.

ANEXO I

FASES DO CONCURSO DE BOAS PRÁTICAS EM OU-
VIDORIA

O Concurso observará o seguinte cronograma:

Fase Período/ Data
Inscrições 15 de maio a 31 de agosto de 2017
Pré-avaliação 30 de agosto a 15 de outubro de 2017
Avaliação In Loco 15 de outubro a 15 de dezembro de 2017
Julgamento 15 de dezembro de 2017 a 22 de fevereiro

de 2018
Divulgação do Resultado 22 de fevereiro de 2018
Premiação 16 de maço de 2018

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO
Ó rg ã o / E n t i d a d e :
________________________________________________________
Ti t u l a r :
________________________________________________________
E-mail:
________________________________________________________
Te l e f o n e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Contato (pessoa):__________________________________________
Unidade da Federação: ___________________________________
Município:_______________________________
Poder: ( ) Executivo ( ) Legislativo ( ) Judiciário
Ente: ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Municipal
Categoria: ( ) Aprimoramento do controle sócial
( ) Ampliação de espaços e canais de participação social
( ) Melhoria na prestação de serviços públicos por meio das ou-
vidorias
1) Descrição da prática (Limite de 4 páginas, fotos, gráficos):

2) Histórico da implementação (Limite de duas páginas):

3) Relevância da prática em relação aos critérios do regulamento
(Limite de duas páginas):

Município-UF, XX de XXX de 2017.
__________________________________________________________
Declaro que tomei conhecimento do Regulamento do I Concurso de
Boas Práticas da Rede de Ouvidorias Representante do órgão ou
entidade.

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016,
publicada no DOU de 8 de setembro de 2016, Seção 1, Página 46 a
49, no artigo 9º, caput, da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de
setembro de 2016.

Onde se lê:
"Art. 9º. Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 3º

do art. 4º desta Resolução, caberá à autoridade competente apreciá-la,
inclusive quanto ao mérito."

[...]
Leia-se:
"Art. 9º. Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 4º

do art. 4º desta Resolução, caberá à autoridade competente apreciá-la,
inclusive quanto ao mérito."

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO

PORTARIA No- 366, DE 15 DE MAIO DE 2017

Divulga seleção complementar ao valor de
operação de projetos apresentados no âm-
bito do Programa Minha Casa Minha Vida
- Entidades, operado com recursos do Fun-
do de Desenvolvimento Social.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE HABITAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem
a alínea "e" do item 12.8, do Anexo, da Resolução nº 200, de 5 de
agosto de 2014, do Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento
Social, o inciso III do art. 1º da Portaria nº 617, de 22 de dezembro
de 2016, do Ministério das Cidades, e tendo em vista a manifestação
técnica constante do processo nº 80000.011816/2017-54, resolve:

Art. 1º. Divulgar, na forma do Anexo, a complementação do
valor de operação relativo aos empreendimentos selecionados no âm-
bito do Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades, operado com
recursos do Fundo de Desenvolvimento Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA HENRIQUETA ARANTES FERREIRA ALVES

Ministério das Cidades
.
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